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EMENTÀ Àltera a Lei N{unicipal no 6.7ó'1 de 19 de outubro de 20'17 - Plano Plurianual para o Pcrí<.do de 201fJ a
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PARECER FAVORAVEL

I - FUNDAMENTAçÃO E voTo Do RELAToR

Compete à C<-:missào de -)ustiça e Redaçào opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais c a boa técnica legislativa das proposiÇões.

O Ptojeto aprescntado pelo Poder Exccutivo visa alterar a Lcr Mumcipal no 6.764 de 19 de outrlbro de ?§17 -
Plano l1úanual para o Pctíodo de 2018 a 2027.

O ardgo 1o altera o anexo I - "Receitas Previstas", para o exercício Enanceiro de 2019, constânte na Lei Murucipal

o" 6,764 de 19 de outubro de 2017 - Plano Pludanuel para o Período de 2018 a 2021, tazendo a tabela com as

especi ficações das receitas previstas.
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ESTADO DO PARANÁ

PROPONENTE: Podcr Execrrtrvo.

O artigo 2" altcta o Ànexo III - "Àções por ProSgama" para o exercício linanceüo de 2019, constantc na mesma
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ESTADo Do PARaIvÁ

"Tenho a honra de submeter à aprcciaçào dessa respeitável Câmara de Vereadotes, o Ânteprojeto de Lci que

dispôe sobrc a alteraçâo do Plano Plurianual para o período 20018/2021,, visando a compatibilidade das açôes e metas

propostas no Projeto da "I-ei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019.

À alteraçâo do Plano Plurianual - PPA é medida de grande importância para o processo dc planejamcnto das

ações govctnamentais, Abre oportunidade para o Poder Executivo promover os ajustes e correçôes necessárias, com o ítto

de adequar o PPÂ as pnoridades da Àdministração. É importaflte ressaltat que a Âdministração dcve anualmcnte realizar a

rer,isio dos valores de receita e dcspesa, tendo em r,ista a impossibüdade de prcver com exatidâo de dctalhes as

neccssidades e gastos Ârturos, pol causa, em gtande parte, do fato de que as coodições econômicas e as circunstâncias em

que sc desenvolvem as atividades têm variaçôes. Essas variações nas estimativas de receitas e despesas, podem tet corno

resultado maior ou mcnor, os gastos que foram previstos no momento da elaboração do Plano Plurianual.

O planejamento possü um papel fundamental na gestão pública, no qual as pcças orçamentárias devetão ser

compatíveis com a situaçào írnanceira prcsente, assim como a futura de cada órgâo, e, representaÍ com transpatência a

definiçào da política econômica-financeira da Àdministração Pública l\'Iunicipal".

O artigo 165 inciso I da Constiruiçào Fcdetal dispõc que é do Poder Executivo a iniciativa para a elabotaçào do

Plano Plurianual. e ainda o parágraÍo 1o do mesmo artigo determina a forma que se datá a claboraçào do plano.

Àrt. 1ír5. l-eis dc iniciatl,a tlo Poder Erccutivo estirbcleccrào

I-oplanopluianual;

§ 1" - Â lei que instituit o plano plurianual estabelccerá, de forma regionalizada, as dirctrizes, objetivos e nreta clt

administaçào pública fcderal para as despesas de capital e outras delas decorentes c para as tcladgas aos programas <le

dut:rçiio continulcla.

O artigo (16 inciso I c patágrafo 1" da Lei Orgânica do ivlunicipal de Cas compatibiliza-sc com a Carta lr'Íaiorc
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À altemção proposta tem por obictivo o ateodimento à Constinriçào Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as

quais estabelecem que o Plano Pludanual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Otçamcntária Ánual, devem ser

compativeis enae si.
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Nos termos do arúgo 68 da Lei Orgânica l\Íunicipal:

"Os projetos de lei relativos âo orçamento anual, ao plano plurianual, às dlettizes orçamcntáriâs e aos crédiros adicionais

serào apreciados pcla Câmata Municipal, na forma de seu tegimento".

Nesse sentido, no que se refere à competência legiferante do Município, o prcsente projeto é de interesse local

nos termos do artigo 30 inciso I da Constituiçâo Fedetal.

Se, de um lado, cabe ao Poder Executivo a inic.iativa do plano em voga, de ouúo cabe à Câmara l{unicipal

apreciáJa, e achando necessário, aprimorar, por meio de emendas.

EntÍctanto, no que corresponde a<.rs recutsos/valotes indicados no projeto, é competência da Comissâo da

Economia e Finanças com toda â sua técnicâ analisar as indicações constinrídas, Conforme estabelece o § 1'do artigo 68:

Cabcrá à Comissão de Economia, Finanças e Orçamentor examinar c emiú pareccr sobre projetos, planos e pÍogtamas,

assim como sobre contas apresentaclas pelo Prefeito,

Portanto, após avaliar a matéria como Relator, nos termos dos ardgos 37 inciso IV e arigo 3S capal, ambos do

Regimento Interno, não se veriltcam irnpcdimentos constitucionais, legais e técnicos a tramitação do projeto, deste

modo, manifcsro o rnerr voro FÀVORÁVEL.

II- VOTO DA COMISSÃO

A Comissào de Justiça e Redaçào por meio dos seus Vefeadores acompanham o voto do Eminente Relaror e

opinam pelo Voto FAVORÁVEL âo projeto de Lei.

E o Parccer. Sala das Comissôes Peffianentes

Cascavel, 30 de outubto dc 2018
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